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r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento de Belém para 
o municipio de Cametá período de 25/07 à 19/08/2022, a fim de realizar 
atendimento e concluir processos de veículos, no referido municipio.

nome matricula

vicente de Paulo Pureza 5095042/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3000/2022-daF/cGP, de 15/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/843813
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente ao deslocamento de Altamira para 
o municipio de Novo Repartimento período de 08/07 à 12/07/2022, a fim 
de realizar atendimento itinerante de 2ª e 3ª fase no referido municipio.

nome matricula

José carlos ferreira Guimarães 57195748/1

alexsandro carneiro 57194034/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3001/2022-daF/cGP, de 15/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/843853;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento de Altamira para o mu-
nicipio de Medicilândia período de 15/07 à 20/07/2022, a fim de realizar 
atendimento itinerante de 2ª e 3ª fase no referido municipio.

nome matricula

José carlos ferreira Guimarães 57195748/1

alexsandro carneiro 57194034/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3005/2022-daF/cGP, de 15/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/837887;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento de Belém para o 
municipio de São Miguel do Guamá período de 25/07 à 19/08/2022, a fim 
de realizar vistoria veicular, no referido municipio.

nome matricula

Marcelo da Silva Gonçalves 57201986/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3006/2022-daF/cGP, de 15/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/892054;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de doze e meia (12 e 1/2) diárias a servidora 
abaixo especificada, referente ao deslocamento de Belém para os muni-
cipios de Santarém – 12 e 13/08/2022, oriximiná – 14 à 18/08/2022, 
Santarém/Belém – 19 à 24/08/2022, a fim de realizar vistorias técnicas 
nas cirEtraNs dos municipios.

nome matricula

izabelle cristina figueiredo ribeiro Pantoja 5956565/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 830042
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Portaria Nº 0979/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 18 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia adMiNiStrativa 
diSciPliNar nº 7060/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor N.J.B.a 
(M.f.: 55590035) e N.J.B.a (M.f.:55590035), objetivando apurar a respon-
sabilidade administrativa e/ou funcional, referente a não execução correta 
da função de fiscal do contrato firmado com a Empresa Telemar Norte Leste 
S/a, conforme Sindicância administrativa investigativa nº 6849/2022. o 
servidor infringiu, em tese, aos arts. 177, vi c/c art. 189, todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994- rJU;
art. 2º – coNStitUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
ta PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EltoN da 
coSta fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as 
investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 830058
Portaria Nº 0977/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 18 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia adMiNiStrativa 
diSciPliNar nº 7058/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor W.S.S 
(M.f.: 5949940),  objetivando apurar a responsabilidade administrativa 
e/ou funcional por divulgação de áudios, supostamente, difamatórios em 
grupos de whatsapp, conforme Sindicância administrativa investigativa nº 
6745/2022.  o servidor infringiu, em tese, aos arts. 177, vi, art. 178, Xi 
c/c art. 189, todos da lei Estadual nº 5.810/1994- rJU;
art. 2º – coNStitUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
ta PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EltoN da 
coSta fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as 
investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 830059
Portaria Nº 0978/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 18 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia adMiNiStra-
tiva diSciPliNar nº 7059/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servi-
dores J.B.S.G (M.f.: 5898351) e N.J.B.a (M.f.: 55590035), objetivando 
apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, referente ao fato 
ensejo da Sindicância administrativa investigativa nº 6813/2022.  os ser-
vidores infringiram, em tese, aos arts. 177, vi c/c art. 189, todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994- rJU;


